LEI N.º 1.556 DE 28/12/95

Altera dispositivos da Lei n°602, de 30/12/75, que “Instituiu o Código Tributário do Município de Timóteo” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Os artigos 100 e 101 da Lei n°602, de 30/12/75, com suas alterações posteriores, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 100 – As taxas de que se trata esta Seção, são devidas à vista do conjunto de  atribuições concedidas à Administração, para disciplinar e restringir, em favor de interesse público adequado, direitos e liberdade visando a proteção da ordem, da paz e do bem estar sociais.

Parágrafo 1° - Integram o elenco das taxas a que se refere este artigo:

I – Taxa de alinhamento e nivelamento devida pela execução do serviço em locais de construção, e que será cobrada na base de 10% (dez por cento) da UFMT por metro linear de testada real do terreno;

II – Taxa de averbação, devida pela transferência de registros e pela abertura de novo cadastro imobiliário, e que será cobrada na base de 15% (quinze por cento) da UFMT;

III -  Taxa de cadastro, devida em todos os novos registros ou inscrições que se fizeram, assim como em todas as renovagações ou alterações em registros já feitos, e que será cobrada na base de:

a) Cadastramento para fins de licitação...50% UFMT;

b) Cadastramento para outros fins............25% UFMT.

IV – Taxa de fiscalização de Localização e Funcionamento, com base no Poder de Política do Município, tendo como fato gerador a fiscalização exercida sobre a localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços, em observância à legislação do uso e ocupação do solo urbano, às posturas municipais relativas à segurança, à ordem e saúde públicas e à proteção ao meio ambiente, a ser cobrada anualmente, com base no  m² do estabelecimento, conforme a Tabela abaixo, admitida a sua proporcionalidade semestral quando se refira ao exercício inicial, sendo seu vencimento e forma de pagamento estabelecida por decreto do Executivo:

a) até 10,00 ( dez) m²..........................................01(uma)UFMT

b) de 10,01 até 50,00 m².........................1,5 (um vírgula cinco) UFMT

c) de 50,01 até 100,00 m² ....................02 (duas) UFMT”s;

d) de 100,01 até 150,00 m² .....................05 (cinco) UFMT”s;

e) de 150,01 até 300,00m²......................10 (dez) UFMT”s;

f) de 300,01 até 500,00m² .......................12 (doze) UFMT”s;

g) acima de 500,00 M²:

1 – pelos primeiros (1°s) 500,00 m²........................12 (doze) UFMT”s;

2 – de 500,01 a 20.000 m², a cada 100 m² ou fração, 50% ( cinqüenta por cento) da UFMT”;

3 - de 20.001 m² em diante, a cada 100 m² ou fração, 1,6% (um vírgula seis por cento) da UFMT;

V – Taxa de Fiscalização do comércio eventual ou ambulante, assim entendido o exercido eventualmente, sem estabelecimento, instalação ou localização fixa, e que será cobrada nas seguintes bases:

a) 20% (vinte por cento) da UFMT por dia de funcionamento, para comércio de produtos agrículas, naturais e produtos de artesanato;

b) 100% (cem por cento) da UFMT por dia de funcionamento, para comércio de qualquer outro tipo de mercadoria.

VI – Taxa de fiscalização para execução de obras particulares, tais como construção, reconstrução, reforma ou demolição de prédios, muros, gradis e portões, ou qualquer outra obra dentro das áreas urbanas, ou a elas equiparadas, para recebimento da qual se observará:

a) Nenhuma obra mencionada neste item poderá ser iniciada sem prévio pedido de licença à municipalidade e o respectivo pagamento da taxa.

b) A tabela para lançamento será a seguinte:

1 – Exame e verificação de projetos de construção:

1-1 – Prédios de até 60m²......................................50% UFMT;

1-2  - Por m² excedente de 60m²...........................0,7% UFMT;

1-3  - Modificações se acréscimo p/ m²..................0,5% UFMT;

1-4  - Licença sem projeto e  sem croquis...............80% UFMT;

1-5  - licença com croquis........................................80% UFMT;

1-6  - Indicação de numeração................................50% UFMT;

1-7  - Planta cedida pelo município......................... 50% UFMT;

1-8  - Revalidação de projeto...................................50% UFMT;

2 – Ligação de condutores de águas pluviais, além do custo do serviço..........................10% (dez por cento) da UFMT, por metro linear.

4 -  Remoção de escombros p/m²..............................25% UFMT;

5 -  Rebaixamento de meio fio por metro linear da testada do terreno.....................................................15% UFMT;

VII – Taxa de licença para execução de arruamento e loteamentos de terrenos particulares, exigíveis por permissão outorgada pela Municipalidade na forma da Lei, cobrada na base de 80% ( oitenta por cento) da UFMT por lote constante da planta;

VIII – Taxa de Fiscalização de Publicidade, devida pela exploração ou utilização de meios de publicidade nas vias e logradouros públicos e particulares do município, bem como nos locais de acesso ao público, incluindo-se nesta disposição, cartazes, letreiros, programas, quadros, painéis, placas, anúncios, mostruários fixos ou volantes, propaganda falada, para recebimento da qual se observará:

a) Quando a licença depender de requerimento, este deverá ser instruído com a descrição da posição, da situação, das cores, dos dizeres, das alegorias, das dimensões e de outras características do meio de publicidade, de acordo com as normas baixadas pelo órgão competente de administração.

b) Quando o local onde deva ser colocado o anúncio não for de propriedade do requerente, este deverá anexar ao pedido a autorização do proprietário e quando se tratar de anúncio às margens de estradas, deverá anexar competente autorização.

c) Nas licenças sujeitas à revogação anual ou periódica, a taxa será paga antes de expirados o prazo de concessão.

d)  A taxa será paga adiantadamente, por ocasião da outorga da licença.

e)  O não pagamento da taxa em até 30 (trinta) dias da instalação do outdoor, implicará em sua apreensão e recolhimento ao pátio da Secretária de Obras Públicas.

f)  A tabela de lançamento a seguir:

1 – Por unidade:

1.1 – anúncio simples...................................100% UFMT/ano;

1.2  - anúncio acoplado a termômetro e/ou relógio..........500% UFMT;

2 – Por metro quadrado de anúncio:

2.1 - Anúncio inanimado:

2.1.1 – Não iluminado ......................................................100% UFMT;

2.1.2 – Iluminado..............................................................150% UFMT;

2.1.3 – Luminoso .............................................................200% UFMT;

3 – Anúncio animados:

3.1 – Não iluminados........................................................200% UFMT;

3.2 – Iluminados ..............................................................250% UFMT;

3.3 -  Luminoso ................................................................300% UFMT;

3.4 – Anúncios em campos de esportes por p/m²...........15% UFMT/ano e 2% UFMT/mês;

3.5 – Anúncios em estabelecimentos comerciais .................. 3% UFMT/ano e 0,1% UFMT/mês

3.6 – Anúncios externos em painéis referentes a diversões .................10% UFMT/ano e 1% UFMT/mês;

3.7 – Anúncios pintados em paredes ...............................15% UFMT/ano e 2% UFMT/mês;

3.8 – Anúncio ou propaganda volante ...................................250% UFMT/ano e 25% UFMT/mês;

3.9 – Outdoor...........................................300% UFMT ao ano;

3.10 – Outdoor instalado a partir de julho......................150% UFMT.

IX -  A taxa de Licença e Fiscalização da ocupação do solo nas vias e logradouros públicos por camelôs, feirantes e assemelhados, cadastrados pela municipalidade para o funcionamento em locais predeterminados, bem como sobre circos, parques de diversão e assemelhados, e que será cobrada nas seguintes bases:

a) Camelôs, feirantes e assemelhados: ..............100% UFMT/mês;

b) Circos ..............................................................50% UFMT/dia;

c) Parque de diversão.........................................10% UFMT/dia;

d) Outros ............................................................5% UFMT/dia.

X  - Taxa de fiscalização do abate de reses fora do matadouro municipal, para recebimento da qual se observará a tabela de lançamento a seguir:

a) Gado bovino/suíno ......................................10% UFMT p/cabeça;

b)   Outros ..........................................................0,5% UFMT p/cabeça.

XI – Taxa de Expediante, devida pelo recebimento de petições e documentos nos órgãos da Prefeitura; lavratura de termos e contratos com a Municipalidade, expedição de certidões, atestados, anotações, os quais serão cobrados conforme a tabela de lançamento a seguir:

a) Expedição de conhecimentos..............................15% UFMT

b) Requerimento diversos .......................................5% UFMT

c) Certidões a qualquer título ..................................15% UFMT

d) Nota Fiscal Avulsa, por nota ...............................10% UFMT

e) Inspeção sanitária, por estabelecimento..............50% UFMT

f) Taxa de Expediente.............................................5% UFMT

g) Taxa de aquisição de Guia de Arrecadação e Expediente.........10% UFMT

h) Taxa de Aquisição de Guia de arrecadação...............5% UFMT

i) Taxa de revalidação ou 2° via de documento fiscal......10% UFMT

j) Expedição de Habite-de, conforme tabela abaixo, cuja validade é de 90 dias:

1- De 0 a 70 m²...........................................40% UFMT;

2- De 71 a 150 m².......................................50% UFMT;

3- De 150 a 300 m².....................................100% UFMT;

4- De 301 a 450 m² ....................................200% UFMT;

5- Acima de 450 m² ...................................300% UFMT; 

XII – Taxa de serviço diversos, devida pelo depósito de bens móveis, semoventes e mercadorias apreendidas pela municipalidade, obrada na seguinte base:

a) apreensão e depósito de bens móveis, semoventes e mercadorias:

1 – De bens móveis e mercadorias por quilo/dia..............0,02% UFMT

2 – De semoventes:

2.1 – Equinos, bovinos, muares por cabeça/dia ..................50% UFMT

2.2 – Ovinos, suínos, caprinos, caninos por cabeça/dia.......2% UFMT

Parágrafo 2° - A falta de matadouro municipal, por qualquer circunstâncias, não dispensa o pagamento da taxa de que trata o inciso X.

Parágrafo 3° - Os percentuais referidos no elenco das taxas discriminadas no parágrafo 1° são sempre incidentes sobre a Unidade Fiscal do Município.

Parágrafo 4°  - A licença referente à taxa prevista no item V do parágrafo 1°, é pessoal, intransferível e deverá estar sempre em poder do vendedor.

                                           Seção  III

               Das taxas pela Utilização Efetiva ou Potencial de                                                               Serviços Públicos

Art. 101 – As Taxas pela Utilização Efetiva ou Potencial de Serviços Públicos têm como fato gerador a prestação ou colocação dos mesmos à disposição do contribuinte, sendo devidas pelos proprietários ou possuidores de imóveis, a qualquer título, edificados ou não, localizados em vias ou logradouros beneficiados por tais serviços.

Parágrafo 1° - Integram o elenco das taxas a que se refere este artigo:

I – Taxa de limpeza pública, devida pela varrição, coleta e transporte de lixo domiciliar e comercial, a qual incidirá sobre cada uma das unidades autônomas beneficiadas, e que será cobrada de acordo com a seguinte Tabela, em percentuais sobre a UFMT, por ano.

a) Imóveis Construídos:

Área construída da unidade 
                              Padrão de construção 


POPULAR
BAIXO
NORMAL
ALTO

Até 70 m²
25%
50%
70%
100%

De 71 a 100 m²
30%
60%
80%
150%

De 101 a 150 m²%
40%
80%
100%
200%

De 151 a 300 m²
50%
100%
120%
300%

De 301 a 500 m²
60%
200%
240%
400%

Acima de 500 m²
 A cada fração de 100 m² acrescentar-se-á 1% ( um por cento) da UFMT, obedecidos os padrões.

b) Terreno ou lote vago

1 -  Situados em logradouros pavimentados.............50% UFMT

2   - Situados em logradouros não pavimentados..........25% UFMT

II – Taxa de conservação de Calçamento e meio  fio que incidirá sobre cada uma das unidades autônomas beneficiadas, inclusive terrenos vagos, e que será cobrada com base na testada dos respectivos lotes, conforme a tabela de lançamento a seguir:

a) por metro linear de testada real ................................1% UFMT

b) Quando o lote for subdividindo, a taxa incidirá proporcionalmente sobre cada uma das subdivisões, tendo a proporcionalidade como referência a fração ideal do terreno.

Parágrafo 2° -  As taxas de que trata os itens I e II do parágrafo 1° serão cobradas juntamente com os impostos imobiliários, incidindo sobre a UFMT do Município.

Parágrafo 3° - aplica-se ás taxas de que trata esta Seção, no que couber, os dispositivos referentes aos impostos sobre a propriedade predial e territorial urbana.

Art. 2º –  Permanecer em vigor a Lei n°1.327, de 24/09/93, que instituiu a Taxa de Iluminação Pública.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 1996, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 28 de dezembro de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

               PREFEITO MUNICIPAL
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